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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  
 GABINETE DO DEPUTADO DELMASSO - REPUBLICANOS/DF - GAB. 04

 
EMENDA 

EMENDA SUPRESSIVA N.º            /2020
(Do Senhor Deputado DELMASSO – REPUBLICANOS)

 

Ao PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
N.º 40, de 2020, que Homologa o
Convênio ICMS 155, de 10 de outubro
de 2019, que autoriza as unidades
federadas que menciona a instituir
programa de anistia de débitos fiscais
relativos ao ICMS, e institui o Programa
de Incentivo à Regularização Fiscal do
Distrito Federal – REFIS-DF “2020”, e
dá outras providências.

Suprima-se o inciso I do art. 4º do Projeto de Lei Complementar n° 40/2020.
 

JUSTIFICAÇÃO
 

A supressão do inciso I do art. 2° refere-se a redução do principal atualizado.
Diante do exposto, rogamos aos nobres Parlamentares o acatamento da presente Emenda

Supressiva.
Sala das Sessões, em

Brasília, 13 de abril de 2020.
 

DELMASSO
Deputado Distrital
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